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MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

LEI N2 1.110 

de 22 de dezembro de 1980. 

"Autoriza a abertura de crédito especial e contém 

outras providências". 

A Camara Municipal de Santa Rita do Sapucaí, decretou, 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autoriza 

;4 do a abrir no corrente exercício um credito especial no valor de 
1.

- 
s ,;Cr.$ 2.085.000,00 (dois milhões e oitenta e cinco mil cruzeiros), para paga 

t°~ 

	

	mento dd lance de arremataçao de Leilão Judicial dos bens da Cooperativa/ 

'de Eletrificaçao Rural do Sul de Minas. 

O 	
Art. 22 - Como recursos a abertura do crédito especial 

autorizado no art. 1 2, fica anulada pelo excesso de arrecadaçao, a impor-

tância de Cr$ 2.085.000,00 (dois milhões e oitenta e cinco mil cruzeiros). 

. - 

r 	

. . 
Art. 32 - Revogadas as disposições em contrario, entra 

, 
	publicação. . ra esta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefei Ora Municipal 	Rita do Sapucaí, 22 de / 

Dezembro Dezembro de 1980. 

ENG. RONALDO DE Ar V 	RVALHO 

- Prefeito Municipal - 

RUBENS FRANC SCO CARVALHO 

- Secretario - 
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